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Decreto Nº. 2411/2011.  
 

EMENTA - Nomeia membros para 
compor a Comissão Permanente de 
Licitações da Administração Pública do 
Município de Ibirataia, Estado da Bahia e 
dá outras providencias.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do inciso VII, do art. 71, da Lei Orgânica dos Municípios - LOMI e de acordo 
o art. 6º, inciso XVI e 51 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993,  
 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º. Nomear os servidores Lucas Santos Ferreira, Fabio Nery de Souza e Evaldo dos 
Reis Batista, na qualidade de membros titulares e os servidores Edmilson Reis Moura e 
Almiro Sena dos Santos, na qualidade de membros suplentes, sob a presidência do primeiro, 
para comporem a Comissão Permanente de Licitações na Administração Pública do Município 
de Ibirataia, Estado da Bahia. 
  
 
Art. 2º. Compete a Comissão Permanente de Licitações:  
 
I. Recepcionar, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações 

e ao Cadastro de Registro Geral de Licitantes - CRGL.  
II. Auxiliar na elaboração de minutas de editais, contratos, instrumentos jurídicos, bem como 

procedimentos e demais atos necessários e indispensáveis aos processos licitatórios; 
III. Requisitar a publicação e divulgação dos atos inerentes às licitações junto aos meios de 

comunicação. 
IV. Promover a abertura de processos licitatórios destinados à aquisição destinados à aquisição 

de bens e serviços de interesse da Administração Pública, sempre precedida de autorização 
do Executivo Municipal; 

V. Decidir sobre recursos decorrentes de processos licitatórios; 
VI. Desclassificar propostas que fere os interesses públicos, nos termos do art. 48 da Lei 

8.666/93; 
VII. Opinar pela anulação e/ou revogação de licitação por razão de interesse público em função 

de fatos supervenientes, devidamente comprovados e fundamentados suficientemente para 
justificar tal conduta; 

VIII. Manter sempre atualizado o Cadastro Geral de Licitantes - CGL; e 
IX. Demais atribuições correlatas definidas em lei.  
 
Art. 3º. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver 
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião  
em que tiver sido tomada a decisão.  
 
Art. 4º. A critério da Comissão poderá ser disponibilizada a assistência de assessoria técnica 
especializada, notadamente nos aspectos jurídicos, científicos, tecnológicos, econômicos, 
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contábeis, financeiros e orçamentários freqüentes nas licitações de maior complexidade, como 
poderá solicitar a expedição de laudos, consultas pareceres ou qualquer outro instrumento 
necessário ao bom e fiel desempenho das atividades desenvolvidas pela Comissão.  
 
Art. 5º. O prazo de vigência desta Portaria será de 03 de Janeiro de 2011, finalizando-se em 31 
de Dezembro de 2011, revogam-se as disposições em contrário. 
  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de Janeiro de 2011.  
 
 
 
 

______________________ 
Jorge Abdon Fair 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o 
fiel cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 03/01/2011. 
 
 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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DECRETO Nº 2412/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária ELIANA ARAUJO SOARES, Admitida em 01/11/2008 CPF 024.973.465-
69 RG 1373212446 SSPBA, CTPS 1300498 Serie Nº. 0030 lotada na Secretária de Administração na Função de 
Conselheira Tutelar a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010, devendo gozá-la no período de 
01/02/2011 a 01/03/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.220 fls.75 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 03de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

03/01/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2413/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária BALBINA PEREIRA DE JESUS, Admitida em 01/04/1992 CPF 
253.444.475-15 RG 0155623443 SSPBA, CTPS 94816 Serie Nº. 422 lotada na Secretária de Administração na 
Função de Auxiliar de Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010, devendo gozá-la no 
período de 01/02/2011 a 01/03/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.223 fls.76V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 03de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

03/01/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
 

 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR

6DE54E433CD4B1A6E5DB62BD12E2FE08



terça-feira, 7 de fevereiro de 2012  |  Ano II - Edição nº 00043 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Ibirataia

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 2414/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária MARIA NEUZA ARAUJO, Admitida em 01/02/1985 CPF 367.499.315-53 
RG 3170272 SSPBA, CTPS 010448 Serie Nº. 00017 lotada na Secretária de Administração na Função de Agente 
Administrativo a 30 dias de férias, referentes ao período de 2007 a 2008, devendo gozá-la no período de 01/02/2011 a 
01/03/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.224 fls.76V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 03de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

03/01/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 2415/2011 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Licença 
Premio a Funcionário e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder ao Funcionário OSMAR QUIRINO DE JESUS, Admitido em 01/02/1990, CPF 637.086.715-20, 
RG 06590906 SSPBA, CTPS 35205 Serie Nº. 00036 lotado na Secretária de Administração na função de Gari a 
90 dias de Licença Premio, referente ao período de 1995 a 2000, devendo gozá-la no período de 01/03/2011 a 
31/05/2011, conforme registro no livro de petições sob nº 2226 fls.76V do livro 04. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 03 de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 03/01/2011. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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DECRETO Nº 2416/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário GENILTON DOS SANTOS SILVA, Admitido em 01/09/1983 CPF 
346.349.325-04 RG 0178042722 SSPBA, CTPS 22869 Serie Nº. 00015 lotado na Secretária de Administração na 
Função de Assistente Administrativo a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010, devendo gozá-la no 
período de 01/02/2011 a 01/03/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.244 fls.81 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 03de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

03/01/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2417/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária VILMA SANTOS GURUNGA, Admitida em 01/03/2005 CPF 010.740.375-
70 RG 0991682785 SSPBA, CTPS 80408 Serie Nº. 00064 lotada na Secretária de Assistência Social na Função de 
Auxiliar de Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010, devendo gozá-la no período de 
01/02/2011 a 01/03/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.247 fls.81V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 17de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

17/01/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2418/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário FABIO CARDOSO DE ASSIS, Admitido em 01/07/2008 CPF 
690.555.645-91 RG 2476311 SSPBA, CTPS 34771 Serie Nº. 00040 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na 
Função de Atendente de Consultório Dentário a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010, devendo 
gozá-la no período de 01/03/2011 a 31/03/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.255 fls.83V do livro 
04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 17de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

17/01/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2419/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário JOSE ALBERTO ARAUJO DOS SANTOS, Admitido em 05/02/1999 
CPF 255.332.075-20 RG 3021840 SSPBA, CTPS 14780 Serie Nº. 00059 lotado na Secretária de Viação Obras e 
Serviços Urbanos na Função de Auxiliar de Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011, 
devendo gozá-la no período de 01/02/2011 a 01/03/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.248 fls.82 
do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 17de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

17/01/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2420/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário REINALDO SOUZA SANTOS, Admitido em 15/08/2007 CPF 
572.346.555-49 RG 5360582 SSPBA, CTPS 55434 Serie Nº. 00042 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços 
Urbanos na Função de Operador de Maquinas a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010, devendo 
gozá-la no período de 01/02/2011 a 01/03/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.249 fls.82V do livro 
04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 17de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

17/01/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2421/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária MARINALVA DE JESUS SOUZA, Admitida em 04/04/1992 CPF 
531.381.555-53 RG 3105991 SSPBA, CTPS 46918 Serie Nº. 00004 lotada na Secretária de Viação Obras e Serviços 
Urbanos na Função de Gari a 30 dias de férias, referentes ao período de 2007 a 2008, devendo gozá-la no período de 
01/02/2011 a 01/03/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.250 fls.82V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 17de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

17/01/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
 

 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR

6DE54E433CD4B1A6E5DB62BD12E2FE08



terça-feira, 7 de fevereiro de 2012  |  Ano II - Edição nº 00043 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Ibirataia

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 2422/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária JULIANA RAMOS DE EÇA SANTOS, Admitida em 02/06/1999 CPF 
736.667.005-78 RG 0739755595 SSPBA, CTPS 14764 Serie Nº. 00059 lotada na Secretária de Administração na 
Função de Assistente Administrativo a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010, devendo gozá-la no 
período de 14/02/2011 a 14/03/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.251 fls.83 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 17de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

17/01/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2423/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário JEOVA PEDRO DA SILVA, Admitido em 15/05/1995 CPF 313.915.835-
15 RG 4875156 SSPBA, CTPS 16319 Serie Nº. 0033 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na 
Função de Auxiliar de Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2005 a 2006, devendo gozá-la no 
período de 07/02/2011 a 07/03/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.253 fls.83 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 17de Janeiro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

17/01/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2425/2011. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 8º da 

Lei Federal nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, dos artigos14 e 30 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004 e 
da Instrução Normativa nº 01, de 20 de maio de 2005 e nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica 
do Município . 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - O controle e participação social do Programa Bolsa Família serão realizados, em âmbito local pela Instância 
de Controle Social, designadas por ato do chefe do Poder Executivo municipal, respeitada a intersetorialidade e a 
paridade entre governo e sociedade civil.  
 
Art. 2º - Fica designado o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIRATAIA-CMASI de 
caráter permanente, com as funções de acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do Programa Bolsa Família. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 24 de Janeiro de 2011. 
 
 
 

____________________ 
Jorge Abdon Fair 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

24/01/2011. 
 
________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
 

  
 

Dispõe sobre a designação do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIRATAIA-CMASI como a 
Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família e dá 
outras providências. 
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